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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2021 

Relator: Vereador Jonas Campos de Lima - REPUBLICANO 

 

Trata-se de propositura, de autoria do Vereador Fernando Sirchia, cujo 

objeto é solicitar autorização para a prorrogação no município de Assis, do prazo 

para pagamentos dos tributos municipais. 

Em síntese, justifica-se na presente proposta que, a pandemia do novo 

Coronavírus (Covid-19) afetou de forma brusca o  cenário da saúde pública 

mundial e que além dos riscos à saúde e à vida das pessoas, a situação vivenciada 

no mundo e em nosso país causou efeitos severos à economia, em todos os níveis 

de governo, pois, ao mesmo tempo em que o combate urgente à pandemia 

demanda um maior gasto público, o qual não tinha previsão, houve considerável 

queda na arrecadação, diante das medidas imprescindíveis à contenção do vírus, 

cujas consequências econômicas acabam por refletir em sérias dificuldades para a 

gestão dos estados e municípios. 

Destaca-se que, diante desta situação de pandemia, o município vem 

gerando diversos prejuízos financeiros decorrentes da demanda reprimida causada 

pela abrupta perda de renda e pelo medo dos consumidores de sair as ruas. Além 

disso, deve-se observar todos os prejuízos causados aos comerciantes e prestadores 

de serviços decorrentes das medidas restritivas impostas pela doença. 

Afirma-se que, o presente Projeto de Lei Complementar visa aliviar as 

enormes pressões tributárias impostas aos empreendedores, empresários e cidadãos.  

Por fim, constata-se que, o presente projeto não visa isentar ou perder 

arrecadações, somente postergar o pagamento para um momento que a pandemia 

esteja mais controlada e as pessoas tenham condições de trabalhar com segurança. 
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Dessa forma, considerando as informações apresentadas, no que se 

refere aos aspectos orçamentários, esta Comissão manifesta-se de forma favorável a 

discussão e deliberação do projeto em plenário. 

 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 04 de maio de 2021.  

 

 

JONAS CAMPOS DE LIMA  

Relator  
 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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